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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia lSll2l2}l9, sendo colocada em segunda pauta no dia 0210912020, tendo seu devido

cumprimento no dia 2310912020, após foi encamiúada para esta Comissão no dia 2310912020,

tendo a esta aportado no dia 2310912020, tudo conforme as folhas n. o 02 e l3/verso.

Submete-se a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR o Projeto de Lei

n.' 128012019, de autoria do Deputado Estadual Romoaldo Junior, conforme ementa acima. No

âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa obrigar as empresas de ônibus

intermunicipal do Estado de Mato Grosso a fixar placas contendo informação a respeito dos diretos

do usuário em caso de transbordo de passageiro.

O Autor assim explana em sua justificativa:

"O presente projeto de lei tem por.finalidade dar conheciruenlo aos passageiros de

ônibus interrnunicipais a respeito de seus direiÍos, principalrnente no que diz

respeito ao trcrnsbordo de passageiros, os quais possuern direiÍo de concltir suas

viagens em veículo da mesma categoria, ou diferenÍe, desde cotrt sul anuência, o

que aÍ.ualmente é descurnprido pelas empresas de ônibus. MuiÍos passageiros de

ônibus acabam optando por pagar unl veículo de transporte cont ntaiot'

comoelielade, o que encarecen't os preÇos das passagens, no entanto, eru caso de

transbordo, inJ'elizmente, pela .falta de conhecimento da lei se sujeilam a

concluírent suas viagens etn veículos cotll valor e coruodidade inferior ao que .foi
pago inicialmenle. Diante do exposÍo, conto com o apoio dos nobres pares para 0
-apiovação 

rleste projelo de lei, diante de sua relevância perante aos usuários de

íransport.e intermunicipal. "

Parecer n.' 3 6412021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n.'128012019, que obriga as empresas do

ônibus intermunicipal do Estado de Mato Grosso a frxar placas

contendo informação a respeito dos direitos do usuário em caso de

transbordo de passageiro.

tado Romualdo Júnior
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Após parecer favorável da Comissão de

aprovado em 1u votação pelo Plenário desta
encaminhados a esta CCJR para emitir parecer.

Infraestrutura Urbana e de Transporte, o qual foi
Casa de Leis, em 0210912020, os autos foram

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coln o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Lei objetiva obrigar as empresas de ônibus intennunicipal do Estado

de Mato Grosso a fixar placas contendo informação a respeito dos direitos do usuário em caso de

transbordo de passageiro.

Os artigos 7n,2n,3o e 4o da mencionada Propositura assitn dispõem:

Arí. l' Ficarn as enlpresas de ônibus do Estado de MaÍo Gros.so obrigadas a.fixar
placas no inÍerior de seus veículos coru inJ'orntação a respeito dos direiÍos do

usuario enl caso de transbordo de passageiro.

Parágrufo único Á placa de que trato o "caput" deste artigo deverá ser escrilct

de forma legível e colocada em local de .fácil visualização cot?l os segttinles

dizeres:

"O artigo 711 do Código Civil dispõe que: Interrontpendo-se a viagem por
qualquer ntotivo alheio à vontade do lransportador, ainda que em consequência de

evenlo imprevisível, .fica ele obrigado a concluir o Íransporte controtado eru oulro

t,eículo da rnesnta categoria, ou, com a anuência do passageiro, Por modaliclade

diferente, à sua custa, correndo também por suo conta as despesas de esÍada e

alimentação do usuário, durante a espera do novo transporte. "

Art. 2o O clescumprimento do dispo,sto nesÍa lei sujeitara o infrator à multa de

200 UPF/MT (duzentas unidades Padrtio Fi,scal do Estado de Mato Grosso),

devendo ser cobrado o valor dobrado ent caso do descumprimento pela entpresa

infratora aprSs o período de 60 (sessenta) dias, se rnantida a in'egularidade.

Ar1 3" Ás empresas de ônibus intennunicipal terão o prazo de 30 (trinta) dias a
partir da publicação desta lei, para.fixação das placas referidas no artigo 1".

Art. 4o Esta lei enlra em vigor na data de sua publicctção'

A Propositura ao dispor a respeito do tema transporle intermunicipal está a tratal de

questões relacionadas às concessionárias e ao consumidor, e no caso em tela, quanto ao
i'transborr)o de passageiros", ou seja, havendo a necessidade de o passageiro ser trans.ferido pata
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outro veículo, mediante a existência de placas indicativas, prestando assim, as devidas informações
para tanto. Poftanto, o PL diz respeito tambem à adequação do serviço prestado pela concessionária
de transporle. Para tanto, a legislação brasileira, assim se manifesta:

A Carla Magna dispõe:

Árt. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, direÍamente ou srtb regirue

de concessão ou perunissão, sempre aÍt'avés de licitação, a presÍação de serviçrts

públicos.
Paragrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regirne das entpresas conce,ssionarias e perntissbnarias de serviços públicos,

o caráter especial de seu conÍrato e de sua prorrogação, bem como as condições

de caducidade,.fiscalização e rescisão da concessão rtu permissão,'

II - os direitos dos usuários,'
III - política Íarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

A Constituição Federal Íbi bern clara que a obrigação cle manÍer serviço adequado e tema

que cabe às leis tratarem.

Vejarnos como o tema transporte e tratado na Lei de Licitações:

Art. ls Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos

adminisÍratittos pertinentes a obras, serviÇos. inclusive de publicidctde, cornpras,

alienações e locações no ântbito dos Poderes da União, dos EsÍados, do Disírilo
Federal e dos Municípios.

Parágrufo único. subrtrdinam-se ao regime desÍa Lei, qlém dos órgãos da

adrninisíração direla, os fundos especiais, as autarquias, as.fundações públicas,

as enlpresas públicas, as sociedades cle economia misÍa e demais entidades

coníroladas direta ou indirelantenle pela Unitio, EsÍados. Distrito Federal e

Municípios.
Art. 2a As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,

concessões, permissões e locações da Adntinistração Pública, quando contratadas

com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação. ressalvqdas as

hipóteses previsÍas nesla Lei.
Parúgrafo único. Para os.fins desta Lei, considera-se contraío Íodo e qualquer

ajuste entre órglos ou enticlades da Áclministração Pública e parliculares, ent

que haja um acordo de vontades para a.forrnaÇão de vínculo e a e,çtipttlaÇão de

obrigações recíprocas, se.ia qual .íbr a denominação utilizada.
()
Art. 62 Para os.fins desta Lei, considera-se:

( .),
II - Serviço - toda atittidade destinada a ohter determinada uÍilidode de

interesse para a AdminisÍraÇão, tais cottto; dentolição, conserlo, instalação,

montagem, operação, conservação, reparação, adctpÍctção, manulençãtt,

transporte, Iocação de bens, publicidade, segurl ou Írahalhos técnico-

profissionais,'
(..).
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Art. f As liciÍações para a execução da obras e para a presÍaÇão de serviÇos

obedecerão ao disposto nesÍe artig,!2e, em particular, à seguinÍe seqüência:
I - pro.jeÍo básico,'
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.

(..).

§ 3e E veclacJo incluir no ohieto da licitação a ohíenção de recursos fintmceiros
pore sua execução, qualquer que seia (t sua origent, exceÍo nos casos de

etnpreendintentos executados e expl.orados sob o regime de concessão, nos

termos cla legislação espec{fica.
(...).

Arí. 124. Aplicam-se às licitações e aos conÍratos para permissão ou concessão de

serviços públicos os dispositivos desta Lei clue não conflilem com a legislação

especiíica sobre o assunto.
Pardgrfib único, (...).

- grifarnos e negritamos.

Não fosse isso suficiente, a Lei de Licitações (art. 12 clc afi. 30, II) preocupa-se coln a

adequação do serviço ao exigir que desde os projetos básicos deve ser exigido o preenchimento do

requisito da segurança, f-uncionalidade e adequação ao interesse público, economia na execução,

conservação e operação, exigindo inclusive que a documentação relativa à qualificação tecnica

colnprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características coln o

objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento disponíveis para a realização do

objeto da licitação.

Caso o regime jurídico dos contratos adrninistrativos não atenda adequadarnente ao

interesse público, a Lei de Licitações (art. 58, I) confere à Administração a prerrogativa de

rnodificar ou lnesmo rescindir as cláusulas contratuais de forma unilateral, respeitados os direitos do

contratado, bem corno aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

E, preciso ressaltar que a Lei de Licitações faz referêucia tarnbérn à legislação específica, a

qual é traduzida na Lei de Concessões Públicas acima indicada, na qual é previsto o que e serviço

adequado; vejamos:

Art. l"As concessões cle serviços públicos e de obras púhlicas e as permi,ssões de

sert,iÇos públicos reger-se-ão peltts lerntos do art. 175 da Constituição Federal,

por esta Lei. pelas normas legais perÍinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis

cotl!atr(».
Parágrafo único. Á união, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

prescrições desta Lei. buscando atender as

modalidades dos seus serviços.

Art. 2o Para os.fins do disposto ne,vta Lei, considera-se:

t - ppde!J9!99deÚ9; a União, o Estado, o DistriÍo Federal ou o Município, ent

cuja competência se encontre o serviço público. precedido ou nãrt da execução de

obra pública, objeto de concessão ou permissão;

peculiaridades das dit,ersas
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II - concessão cle serviço público: a delegação de stra prestaÇão,.feita pelo poder
concedente, ntediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoo jurídica
ou consórcio de empresas que demonsÍre capacidade pora seu deserupenho, por
sua conÍa e risco e por prazo deterntinado,'
()
Art. 4" Á concessão de serviço público. precedicla ou não da execução de ohra
pública, serri.í'orntctl.izada medianle conlrato. clue devera observar os Íermos desta
Lei, das norntas perÍinentes e clo edital de licilação.
(. ..).

Capítulo II

DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6a Toda concessão ou perntissiío pressupõe a prestaÇão de serviÇo adequado

ao pleno atendimento dos usuririos. conforme estabelecido nesta Lei, nos normos
pertinentes e no respecÍitto conÍrato.

§ la Serviço adequado é o que saÍis.faz as condições de regularidade, continuidade,

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sLta ;treslação e

m odic idade tlas tari/cts.
g 2e A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamenlo e das

instalaÇões e a sua conservaÇão. bent como a melhoria e expansão do serviçrt.

(..).
Cilpítulo III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES DOS USUÁRIOS

ArÍ.7o. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de ll de seÍentbro de 1990, sã.o

direiíos e obrigações dos usuários:
I - receber serviÇo adequado,'

(..) * grifarnos.

Desta forma, ern todos os diplomas nonnativos acima, alérn das normas transcritas há outra

gama de regras sobre a adequação dos serviços de transporte, inclusive quando se trata de "placas

de informações", como o caso ora exige.

Todas estas observações foram feitas para demonstrar que a legislação trata do serviço de

transpofte e sua adequabilidade aos collsulnidores, qLlase que à exaustão.

Feito esse preâmbulo, este parecer se inclina a demonstraÍ a necessidade de se rejeitar o

Projeto de Lei.

Outro ponto relevante, quanto arazáo para a rejeição, em segundo ponto a ser discutido,

está no fato da multa prevista na Proposição reduzir aparentemente a que e cobrada atualtnente sem

promoveÍ qualquer Justificativa esclarecedora para isto.

A Propositura, assim, se manifesta sob esse tema, em seu art. 2", que ora se transcreve:

Ar. A"dré Arrtônio Maggi n. " 06, Seror A - CPA - CEP: 78049-901 - cuiabá - MT í"/,9
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Arí. 2' O descumprimento do disposto nesta lei sujeiÍara o infi ator à ntulla de 200
UPF/MT (duzentas Unidades Padrão Fiscal do Estado de MaÍo Grosso), devendo

ser cobrado o valor dobrado eru caso do descumprintenlo pela empresa infraÍora
após o período de 60 (sessenÍa) dias, se mantida a iruegularidade.

Independente do motivo para a pretensão do Parlamentar, é preciso asseverar que a multa
legal para casos colro o destacado no Projeto de Lei é definida na Lei Complernentar n.o 432, de 08

de agosto de2011, que "Dispõe sobre o Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intetmunicipal
de Passageiros do Estado de Mato Grosso - STCRIP/MT e sobre os tenninais rodoviários, serviço
de interesse público de fretamento e dá outras providências". Vejamos:

Art. 53 A .fiscalização exercida pela AGEMMT ou por inÍerntéclio de entidade,s

públicas a ela conveniadas, podera resultar nú aplicação das seguinÍes
penal idades aos inJraÍ ores :

(...);
II - multa,'
(...).
Art. 55 A penalidade de multa terá seu valor .fixado com hase na Unidade de

Padrão Fiscal - UPF/MT, observadas as tipi/icações e graduações abaixo
descritas, sendo aplicada aos infi'crtores:
I - no valor de 10 (quarenta) Unidades Padrcio Fiscal do Estado de Mato Grosso -

UPF/MT, nos casos de:
(...),

e) não-apresentaÇão dos veículos de acordo com as condições de lintpeza e

conforÍo requeridas,'
(. ),
II - no valor de 75 (setenta e cinco) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Malo
Grosso - UPF/MT ttos casos de:
( .),

nx) inobservância de qualquer exigência desta lei complementar, decretos,

resol.uÇões ou demais normas sobre t.ransporle coletivrt rodoviário intermunicipal
de passageiros.
( ..)
IV - no valor de 300 (trezenlos) Unidades Padrão do Eslado de Malo Grosso -
UPF/MT, nos casos de:
a) de.feito ou a..falta de equipamento ohrigatório. definidos pela AGER/MT, ou pela
legisl ação de trânsiÍo,'
(...).

O terceiro fundamento paÍa a rejeição do Projeto de Lei está no fato da matéria estar

veiculada ern Proposição que está a fêrir o Princípio Constitucional da Gradação da Pena (at1. 5n,

XLVI, da CF) e a LC n. " 611990.

Tal qual o constatado na Proposição ern apreço, é verificável que as regras da LC também

não garantem verdadeiramente a gradação da pena, no entanto elas já estão em vigor e não houve

aparentemente qualquer questionamento sobre isto, portanto são as regras da citada Lei

Cornplementar são legítimas até que haja decisão (legislativa ou judicial) em sentido contrário.

a". arra.e Antônio Maggi n. o 06, Seror A cPA - cEP: 78049-901 Cuiabá - MT í"/JD
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O mesmo equívoco não deve ser repetido aqui. Urna vez verificada a não gradação da

multa, a Proposição deve ser rejeitada, pois colicle coln o Princípio Constitucional da Gradação da

Pena (necessidade de ser previsto o valor máximo e o mínimo por onde possa transitar o seu

aplicador para ajusta punição ao infrator), levando aregra proposta a colidir corl o aft. 5", XLVI,
da CF, o qual e aplicável iguahnente às infrações adrninistrativas.

Ainda quanto à gradação da pena de multa administrativa, tem-se que o Projeto de Lei ferc

a exigência do art. 57 do Código de Def.esa do Consumidor, o qual dispõe:

ArÍ. 57. A pena de mulla, groduada de ocordo com a grayidade da iníi'aÇão. a

vanlqgenl auJ'ericla e a condição econômica do .fornecedor sera ctplicada ruedianÍe

procedimento adtninistt"alitto nos lermos da lei, reverÍendo para o .fundo de quc

trata u Lei n" 7.317, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou clano de âmbito

nacional, ou para os .fundos estaduais de proteção ao consumidor nos clemais

CASOS,

Irnporlante, ainda, na questão, é trazermos por exemplo, a sequência dos valores da

UPF/MT, fomecida pela Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso, cottforme, site oÍicial,
scgue:

Assim, ao aplicar a ÍegÍa inselida no Projeto de Lei, chegaremos a valores elevados

teoricarnente, mas, pelo que se percebe, são aplicados à Concessionária por todos os defeitos da

lnesrra naturezaque forem encontrados pela fiscalização. Atualmente, a multa não incide, poftanto,

sobre o defeito apresentado por cacla ônibus, mas, sitn, pelo conjuuto de rllesrrlos defeitos, Íàtor que

pode ficar aquérn ou alérn da justa pur-rição. Esta e uma das interpretações que se pode atribuir às

regras da Lei Complementar n." 43212011.

Percebe-se que a Proposição está a conceder um vasto campo de penalização ao

concessionário cle transporte.

Essa situação tarnbérn viola o cletenninado pelo art. 8n, VI e VII, da Lei Complementar

Estadual n,'6, de 27 de dezembro cle 1990, que "Dispõe sobre o Processo Legislativo, a elaboração,

a redação e a consolidação das leis e dá outras providências", como os seguintes dispositivos da

citada lei:

í{üi-;:,ji.i
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Art, 7" O primeiro arÍigo da lei indicará o ob.jeÍo da lei e o respeclit,o âmbito de

aplicação, obserttados os seguinÍes princípios :
( );
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de.forrua tão específica cluonto
o possibilite o conhecimenlo Íécnico ou cienÍifico da área respectiva.

Art. B" Ás de./inições legais, arliculadas coru o propósito de conferir clareza e

precisão às disposições normaÍivas do alo legal, serão elabu'adas de modo a:
I - propiciar equilíbrio entre a./'orma e o contetido,'
II - assegurar, por meio de criteriosa escolha de terrnos, a correla expre,ssão das

ideias, conceitos, caracterizações e interrelações,'
(...).

A ausência de descrição quanto a que defeito o legislador visa evitar e a quantidade de

pena (rnulta) irnpedern que a Proposta tenha fina corelação com a clareza e a precisão sobre qual
conduta ilegal da concessionária pretende-se resguardar o usuário da platafonna elevatória.

Logo, a Proposição está a ferir o Princípio Constitucional da Gradação da Pena (art. 5",

XLVI, da CF) e a citada LC n.n 611990.

Enfim, discute-se no quarto fundamento a questão de reincidência da concessionária.

A dobra da multa por reincidência é outro tema que não está devidamente justificada no
Projeto de Lei, pois não há a demonstração de que ela é ou não suficiente para levar o infrator a ser
punido e ao mesmo tempo ser reeducado a não voltar a reincidir.

O Projeto de Lei náo traz qualquer estudo pelo qual seja demonstrado que a aplicação da

sanção ao reincidente deve ser duplicada.

Eminentes pares, o que aconteceria com a empresa cuja plataforma elevatória de seu

ônibus funcionasse no embarque, mas parasse de funcionar durante a viagem? Ele seria multado

também? E se o defeito decorresse de um defeito na pista da rodovia administrada pela União, pelo

Estado, pelo Município ou por uma concessionátia, por algum usuário ou terceiro, ou mesmo por

defeito oculto do produto impossível de ser veriÍicado em manuseio ordinário?

O Projeto de Lei não responde a estas indagações, como a outras:

- É reincidente apenas quem circula com seus ônibus no Estado ou também será reincidente aquele

que teúa sido punido na esfera federal ou por outro Estado ou Município?
- A reincidência será aferida através de processo administrativo com decisão resolutiva de mérito
transitada administrativamente em julgado ou haverá outro critério?
- E defeituoso o ônibus que não teúa plataforma elevatória? Se não é, significa dizer que o ônibus

sem plataforma elevatória poderâ circvlar e o que tem, mas possui defeito, não poderá servir ao

usuário? O que seria mais grave: ônibus com plataforma elevatória defeituosa ou sem ela?
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- Para qual fundo, instituição, órgão de ente federativo será revefiida a verba arrecadada com a
rnulta e será uÍilizada para qual finalidade? Haverá a necessidade de criação ou já existe o fundo
que será berreficiado corr a receita obtida corr a pena de multa?

Sobre a últirna indagação (para quem será revefiido o valor da rnulta), é preciso afinnar
que a omissão da Propositura irnpossibilita a sua aruecadaçáo, muito embora supõe-se que a
beneficiária seria a AGER - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de

Mato Grosso. Isto, todavia, deveria estar assentado no Projeto de Lei mediante a necessária
alteração da lei específica (Lei Complementar n." 429, de 21 de julho de 2071, que "Dispõe sobre a

organizaçáo, estrutura e competências da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados
do Estado de Mato Grosso e dá outras providências"), a qual estatui o seguinte:

Art. 28 Constituem receiÍas da AGENMT:
(...) ;
III - valnr das taxas e mulÍas de legislação vinculada,'

Ora, as regras da plesente Propositura não apresentam qualquer vinculação cotn a lei da

AGER, nern a sua Justificação faz esÍa correlação, impossibilitando afinnar que a rnulta será

amecadada por tal autarquia especial e que a receita obtida constituirá verba destinada à tal agência
reguladora.

Alem disso, é preciso reiterar que a Proposição trata de nonna de licitação meslno que

indiretamente. Esta realidade consuma o fato de que o Projeto c1e Lei está por invadir seara

contratual, a qual e érea de abrangência da própria AGER, pois a Lei Cornplementar acima
mencionada dispõe:

Art. 4" No exercício de sua competência caberá à ÁGENMT as atribuições de:
I - garantir a aplicação do princípio da isonomia no uso e acesso aLts ,serviços

concedidos,'
Il - buscar a modicidade das tarifas e o ju.sÍo retorno dos inveslinlenÍos aos

concessionários,'
III - cumprir e .fazer cumprir a legislação específica relacionada ao,s serviços
públicos de sua competência de regulação;
(.. .) ,

V - editcu,, opós aprovução do Poder ConcedenÍe, Qtos de ouÍorga, de concessCirt

ou perntissão de serviço público sob suct regulação, podendo promover o

respectiyo procedimento licitatório de ouÍorg:a cel.ebrando e gerindo os respecÍittos

contraIos e demais insÍruruentos administrativos,'
(..),
IX - ./ixar, revisar, reajustar os valores de tarifas dos serviços públicos soh sua

regulação, bem como definir sua:; estruturas,'
(..),
XII -fiscalizar a qualidade dos serviços por meio de indicadores e procedimenlos

amoslrais,'
(. . .).

Paragrafo tinico. A .fiscalização a ser rectl.izada pela AGER-MT nas empresas

clelegatária,s de serviço público será de nalureza:
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I - admini,straÍiva, decoruenÍes de outorga do :;erviço público,'
II - contratual, relativa aos insÍruntentos celebrados e do ediÍal de licitaçCio,'

III - econômico, .financeira e contabil, relatittct às ohrigações vinculadas à

delegação;
IV - operacional, relativa à execução do serviço público delegado.

Assirn sendo, diante da invasão legislativa de materia relativa à competência da AGER, a

Proposição está a ferir a legalidade, pois o edital de licitação e o contrato administrativo são

responsabilidades da AGER, iniciando coln os estudos da necessidade de cada região e do tlajeto a
ser peÍcorrido pela concessionâria de transpofte, principahnente corn relação aos usuários do
selviço de transporle, Íindando com a elaboração do instrumento contratual.

Como a Proposição invade campo que deveria ser regulado apenas nomas de interesse da

autarquia, pertencente ao Poder Executivo, cabelia sornente a este Poder legislar sobre a matéria
tratada na Iniciativa Parlamentar, por força do art. 39, parágrafo único, II, d, da Cor-rstituição
Estadual, pois só o senhor Governador pode iniciar lei que disponha obre as atdbuições de órgãos

da Adrninistração Pública.

Em época de corona vírus e de covid-19 e admissível exigir mais das empresas diante da

dificuldade econômica que se avizinha corr o risco do fim de vagas de empregos a todos?

São perguntas que não se calarn e que, da forma como a Propositura está, não são

resporididas na Justificativa, mostrando que a falta de respostas impede que suas regras adentrem o
ordenamento jurídico, tornando-se mais um fundamento para que a Proposição não adentre no

mundo jurídico estadual.

Erninentes pares, não podernos negar a relevância do Projeto de Lei, porérn o ordenarneuto

iurídico está bern servido de regras co111 o objetivo a tornar adequado o serviço, protegendo o
usuário, cujas regras vão da lei até aos contratos administrativos e as noÍrnas convencionadas entre

as partes (Lei das Concessões'. Art. 38, Á inexecução ÍoÍal ou pcu'cial clo conlrakt acarreÍará, a criÍério do

pocler concedente, a declaraÇão de caducidade da concessão ou a aplicaÇão das sanÇões contratuais.

respeiladas as disposições deste arÍigo, do art. 27, e as normas convencionadas enÍre as parles),

Assim, se houver qualquer irregularidade no transbordo de passageiros, o serviço de

transporte já tern por lei a sua responsabilidade, e portanto, a punição será fixada na fonna descrita

rras leis aplicáveis à especie, especialmente em cláusula contratual que preveja a sanção (aft. 55,

VII, da Lei das Licitações).

Poftanto, embora o projeto de lei atenda o interesse público, razáo de ser do Estado e de

toda a sua administração, verifica-se que o mesmo sofre vício de inconstitucionalidade, eucontrando

óbice para sua aprovação.

É o parecer.

l,§cçri{ I

,t r)-

Av. André Antônio Maggi n. " 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - M't í"IJD



EsrRoo oe Mnro Gnosso

AsseMeLrra Lee rst.RrvA Do Esraoo oe MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contra
aprovação do Projeto de Lei n."128012019, de autoria do Deputado Estadual Romoaldo Júnior.

Sala das Comissões, "- 
Ü 9 6s lú de 2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator
Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contra a aprovação do

Proieto de Lei n." 128012019, de autoria do Deputado Romualdo Júnior.

Proieto de Lei n.' 128012019 - Parecer n.'36412021
Reunião da Cornissão ern { " L t&.1
Presidente: Deputado ll,'l -( IL,i I\ f l{.eD /
Relator: Deputado 7"Ebrv> lvlW - /10 kn /»

Identificação do (a) Deputado (a)Posição na Comissão
Relator (a
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Reunião 21a Reunião Ordinária Híbrida
Data oelLLl2O2t Horário 08h00min

Proposição PROJETO DE LEI N91280/20T.9

Autor (a) Deputado Romoaldo Júnior

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x u tr n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco tr n n x
Deputada Janaina Riva x tr tr n
Deputado Sebastião Rezende x tr n tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissal n tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr n
Deputado Delegado Claudinei tr n tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin n n n n
Soma Total 3 0 0 2

E"sünaao Final: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende por videoconferência com

parecer CONTRARIO, em face da inconstitucionalidade. Votaram com o Relator a Deputada

]anaina Riva e Deputado Wilson Santos presencialmente. Ausente os Deputados Dilmar Dal

Bosco e Dr. Eugênio. Sendo a matéia aprovada com parecer CONTRARIO, em face da

inconstitucionalidade.

q.)s"h^@"
Waleska Cardoso (.r/

Consuitora Legislativa
Núcleo CCJR
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